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EDITAL COORDENAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA 

EM COMÉRCIO EXTERIOR DA FATEC PRAIA GRANDE  

N.º 001/2026-1, DE 18-03-2026 

 

EDITAL INTERNO DE PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE ATIVIDADE 

EXTENSIONISTA – ESCRITÓRIO MODELO DA FATEC PRAIA GRANDE – 

2026-1 

 

A Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior da 

Fatec Praia Grande, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento 

na Deliberação n.º 86 do CEE-SP, nas diretrizes institucionais do Centro Paula Souza 

e no Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Comércio Exterior, torna 

público ao corpo discente desta Unidade de Ensino que estão abertas as inscrições 

para o Processo Seletivo do Programa de Atividade Extensionista – Escritório Modelo, 

nos termos a seguir: 

O Escritório Modelo constitui-se como uma atividade acadêmica de natureza 

extensionista, voltada à integração entre ensino, pesquisa e extensão, 

proporcionando aos estudantes a vivência prática de situações relacionadas ao 

comércio exterior, por meio do desenvolvimento de projetos, estudos aplicados e 

atendimento a demandas orientadas. 

O presente edital tem como objetivo selecionar alunos regularmente 

matriculados para participação no Escritório Modelo, promovendo o desenvolvimento 

de competências técnicas e profissionais, bem como a aplicação dos conhecimentos 

adquiridos ao longo do curso. 

A participação no Escritório Modelo não configura vínculo empregatício, 

tampouco se caracteriza como estágio curricular obrigatório ou não obrigatório, 

sendo considerada atividade acadêmica extensionista, conforme as diretrizes 

institucionais vigentes. 

Justifica-se a implementação desta iniciativa pela necessidade de ampliar as 

oportunidades de aprendizagem prática, fortalecer a formação acadêmica dos 

estudantes e contribuir para sua preparação para o mercado de trabalho, por meio 

de experiências que estimulem a autonomia, a responsabilidade e a atuação ética. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Poderá participar do presente Processo Seletivo o discente regularmente 

matriculado em qualquer ciclo e turno do Curso Superior de Tecnologia em Comércio 

Exterior da Fatec Praia Grande, desde que haja vaga disponível. 

1.2 A atividade prevista neste edital não contempla qualquer tipo de remuneração, 

caracterizando-se como atividade de natureza voluntária. 

1.3 O discente deverá cumprir carga horária de 4 (quatro) horas diárias, de segunda 

a sexta-feira, durante o período de até 4 (quatro) meses. 

1.4 Na hipótese de interrupção da participação no Programa de Atividade 

Extensionista vinculado ao Escritório Modelo, serão emitidos os documentos 
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comprobatórios correspondentes ao período e à carga horária efetivamente 

cumpridos. 

1.5 O Termo de Compromisso do Programa de Atividade Extensionista vinculado ao 

Escritório Modelo será formalizado em nome da Fatec Praia Grande, representada 

pelo docente responsável pelo Programa. 

2. DAS VAGAS 

2.1 Serão oferecidas 20 (vinte) vagas. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1 Estar regularmente matriculado no Curso Superior de Tecnologia em Comércio 

Exterior da Fatec Praia Grande. 

3.2 Possuir disponibilidade para a realização das atividades extensionistas de 

segunda a sexta-feira, com carga horária de 4 (quatro) horas diárias, pelo período 

de até 4 (quatro) meses, conforme estabelecido neste Edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico, disponível no link: https://forms.gle/monVDiN3ogMTtMEJ8 

 

4.2 O período de inscrição será de 18/03/2026 a 24/03/2026. 

 

5. DO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA 

5.1 O aluno extensionista deverá cumprir rigorosamente o horário estabelecido para 

o desenvolvimento das atividades. 

5.2 A frequência do aluno extensionista será acompanhada por meio de registro de 

participação em formulário próprio, sob responsabilidade do docente responsável, 

para fins de acompanhamento e validação da carga horária das atividades 

extensionistas desenvolvidas. 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 A seleção dos candidatos será realizada por meio de entrevista presencial, a ser 

agendada pelo docente responsável pelo Programa. 

6.2 Após o período de inscrições, os discentes serão informados, por meio de correio 

eletrônico, acerca da data, horário e local da entrevista. 

6.3 A data prevista para o início das atividades extensionistas é 31/03/2026, 

podendo ser antecipada ou postergada conforme o andamento do processo seletivo. 

7. DOS RELATÓRIOS 

7.1 Ao término das atividades extensionistas, o discente deverá apresentar Relatório 

de Atividades, que será submetido à apreciação e aprovação do docente responsável 

pelo Programa. 

https://forms.gle/monVDiN3ogMTtMEJ8
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8. DO CRONOGRAMA 

Etapas Datas 

1. Inscrições  18 a 24 de março 

2. Divulgação das inscrições deferidas 25 de março 

3. Entrevista Presencial 26 a 28 de março 

4. Resultado 29 de março 

5. Início das atividades extensionistas 31 de março 

6. Envio dos Relatórios 27 de junho 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A inscrição neste Edital implica plena ciência e concordância com todas as suas 

disposições. 

9.2 O não atendimento às condições estabelecidas neste Edital implicará a 

desclassificação do discente. 

9.3 Ao efetuar sua inscrição, o discente declara estar ciente e de acordo com os 

termos deste Edital. 

9.4 A Coordenação do Curso de Tecnologia em Comércio Exterior reserva-se o direito 

de alterar o cronograma, se necessário. 

9.5 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados e 

deliberados pela Coordenação do Curso, à luz da legislação vigente e das diretrizes 

institucionais. 

9.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Profa. Ma. Eliana Josefa da Silva 

Coordenadora do CST em Comércio Exterior 

Fatec Praia Grande 

 

 

 


